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    LEI PROMULGADA Nº 2849                                                         DE     29 DE MAIO DE 2013. 
 

“Cria no Município de Araguaína, a CASA DE 
APOIO TEMPORÁRIO AS MULHERES VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE 
RISCO E DÁ OUTRAS PTOVIDÊNCIAS”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições legais e com base no Art. 169, § 2º do Regimento Interno desta 

Casa de Leis e Art. 56 § 8º da Lei Orgânica do Município, PROMULGA a seguinte Lei: 

                 
                     Art. 1º – Cria no Município de Araguaína a “CASA DE APOIO TEMPORÁRIO AS 
MULHERES VITIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO”, destinada a 
abrigar, em caráter temporário as mulheres, em risco de vida e/ou segurança pessoal, em 
decorrência de violência doméstica. 
               
                   Art. 2º – A “CASA DE APOIO TEMPORÁRIO AS MULHERES VITIMAS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO”, receberá as mulheres que vierem 
encaminhadas das Unidades Básicas de Saúde, Hospitais, Delegacias e Fórum, juntamente 
com seus filhos quando menores, mais terão que trazer consigo cópias do boletim de 
ocorrência registrado na Delegacia do município de Araguaína ou ordem expedida. 
                 
                  Parágrafo Único – O tempo de permanência da vitima de agressão domestica 
será de no mínimo 06 (seis) meses, e no máximo 12 (doze) meses, tempo suficiente para 
se readaptar a nova realidade da vida, e também resolver questões de ordem jurídica. 
               
                   Art. 3º – A CASA DE APOIO terá o objetivo de; Defender e proteger as mulheres 
vitima de violência domestica familiar e em caso daqueles que já estão vivendo separados. 
              
                    Art. 4° – A Direção da “CASA DE APOIO TEMPORÁRIO AS MULHERES VITIMAS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO”, desenvolverá programas de formação 
e informação destinados às mulheres proporcionando-lhes atendimento psicopedagógico, 
psicológico, sanitário e odontológico, bem como assistência jurídica que estiver ao alcance 
de ser prestadas pela Municipalidade. 
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Parágrafo Primeiro – O desenvolvimento de programas buscará a 
reconstrução psicológica para o equilíbrio e harmonia da pessoa, proporcionando a 
melhor qualidade de vida afetiva, familiar e comunitária. 
  
                   Parágrafo Segundo – A CASA DE APOIO firmará Convênios com os CRAS- 
Centro de Referência e Assistência Social do município, para desenvolver programas de 
atendimentos psicopedagógico, psicológico, sanitário e odontológico, bem como 
assistência jurídica. 
             
                   Art. 5° – O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar a presente, 
mediante decreto e no prazo estipulado no orçamento do Município, o disposto da Lei. 
           
                     Art. 6° – Os recursos necessários ao cumprimento desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária do Município. 
         
                   Art. 7° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
           

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de Maio de 2013.    
 
                                              

Ver. MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína – TO 

 

 

 
- Lei Municipal publicada no DOM nº 396, Ano II, quarta - feira, 24 de Julho de 2013. 

 

 

 
 


